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PORTARIA Nº.

  

811

 

de 13

 

de novembro

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
MARIA APARECIDA PEREIRA e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora MARIA APARECIDA PEREIRA, Matrículas 3678 e 6049, funcionária
 

efetiva no cargo de Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, Auxílio-
doença, no período de 10/11/2023

 
à

 
09/12/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
10/11/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13 de novembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

  

812

 

de 13

 

de novembro

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
ROSELI DE FRANCA DELAVALENTINA

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora ROSELI DE FRANCA DELAVALENTINA, Matrícula  4571, funcionária  
efetiva no cargo de Agente de Serviços de Saúde, lotada  na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no 
período de 29/11/2023

 
à

 
27/01/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
29/11/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13 de novembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 PORTARIA Nº. 813

 

de 13

 

de novembro

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
MARIA DE FÁTIMA ORTELAN POSSANI DA 
SILVA

 

e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora MARIA DE FÁTIMA ORTELAN POSSANI DA SILVA, Matrícula 5184, 
funcionária efetiva no cargo de Agente de Serviços de Saúde,  lotada  na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-
doença, no período de 06/11/2023

 
à 03/02/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
06/11/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13 de novembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

  

814

 

de 13

 

de novembro

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
IRENE DA SILVA

 

e dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora IRENE DA SILVA, Matrícula
 

4580, funcionária
 

efetiva
 

no cargo de 
Agente de Serviços de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período de 06/11/2023  à  
04/01/2024, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 
A Subsecretaria

 
de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 
servidora

 constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
06/11/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13 de novembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

  

815

 

de 13

 

de novembro

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
PATRICIA SGORLON DA SILVA MACORINI

 

e 
dá outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º
 

Conceder a servidora PATRICIA SGORLON DA SILVA MACORINI, Matrícula
 

4774, 
funcionária efetiva no cargo de Profissional de Educação, lotada  na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte, Auxílio-doença, no período de 06/11/2023

 
à

 
05/12/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária 

Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
06/11/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13 de novembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PORTARIA Nº.

  

816

 

de 13

 

de novembro

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
SANDRA CASSIMIRO DA SILVA

 

e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora SANDRA CASSIMIRO DA SILVA, Matrícula  3897, funcionária  efetiva  
no cargo de Auxiliar de Serviços de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no período de 
06/11/2023

 
à

 
05/12/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
06/11/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13 de novembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº.

 

817

 

de 13

 

de novembro

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
SANDRA MARA DE OLIVEIRA MELO e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora SANDRA MARA DE OLIVEIRA MELO, Matrícula 4566, funcionária  
efetiva no cargo de Agente de Serviços de Saúde, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no 
período de 03/11/2023

 
à 30/12/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n. º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio da

 

servidora

 
constante desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
03/11/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de novembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 
PORTARIA Nº. 

 

818

 

de 13

 

de novembro

 

de 2023

 

Conceder auxílio-doença a        servidora 
ALESSANDRA ALBA LOPES PFEIFER

 

e dá 
outras providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:
 

Art. 1º Conceder a servidora ALESSANDRA ALBA LOPES PFEIFER, Matrícula 2852, funcionária 
efetiva no cargo de Profissional de Serviços de Saúde, lotada  na Secretaria Municipal de Saúde, Auxílio-doença, no 
período de 06/11/2023

 
à 05/12/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º

 
993/2011.

 Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
06/11/2023, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 13 de novembro

 

de 2023.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

Ano: IX - N°1704
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 01 DO CONVÊNIO Nº 05/2023

 

PARTES: 

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e de outro lado a APAE-ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA ANDRADINA:

 

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula Sétima-

 

Da Vigência e 
Prorrogação

 

do Termo de Convênio

 

nº 05/2023

 

que será prorrogado a contar de 01/01/2024

 

a 
19/04/2024

 

por período

 

de (110) dias

 

e alterar a Cláusula –Segunda-

 

Do Valor e Dotação Orçamentária

 

de acréscimo de valor

 

de R$ 40.124,00

 

(quarenta mil, cento e vinte e quatro reais), que passará ter a 
seguinte redação:

 

CLÁUSULA SEGUNDA-

 

DOS RECURSOS FINANCEIROS

 

CLÁUSULA SEGUNDA-

 

DO

 

VALOR E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

2.1 -

 

O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do 
presente Termo passará de R$ 100.000,000 (cem mil reais) para R$ 140.124,00

 

(cento 
e quarenta mil, cento e vinte e quatro reais), sendo, o aumento de R$ 40.124,000

 

(quarenta mil, cento e vinte e quatro reais) conforme o cronograma de desembolso 
constante no Plano de Trabalho.

 

As despesas decorrentes da execução do presente Termo Aditivo ao Termo de  Convênio 
ocorrerá à conta da dotação orçamentária-2023:  
05-

 
Secretaria Municipal de Saúde;

 06 –

 
Fundo Municipal de Saúde;

 Projeto Atividade-

 

2.071-

 

Gestão da Secretaria de Saúde, 

 
Elemento: 3.3.50.43.0.0000-

 

Subvenções Sociais, R$ 40.124,00

 
Cód. Reduzido-

 

2-

 

EC-29.

 
 

Nova Andradina/Ms, 10 de novembro

 

de

 

2023

 
 

JOSÉ GILBERTO GARCIA                          ANANIAS LOYER

 

Prefeito Municipal

                                       

Associação de Pais e Amigos dos          

 

Concedente                                                  Excepcionais de Nova Andradina-MS 

 
                                                                       

Convenente

 
 

HERNANDES ORTIZ

 

Secretário Municipal de Saúde. 

 

Concedente

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 201/2023

 

CONTRATANTES:

  

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado o BANCO DO BRASIL.

 

OBJETO

 

-

 

O presente contrato tem por objeto a prestação, pelo CONTRATADO, do serviço de pagamentos 

eletrônicos por meio de Ordens Bancárias –

 

OBN.

 

VALORES E DOTAÇÃO :

 

As despesas com a execução do presente contrato, para o exercício de 2023, 

está(ão) prevista(s) na(s) dotação(ões) orçamentária(s) à conta do(s) programa(s):

 

Proj./Ativ.:

 

2.090 –

 

Gestão da Secretaria de Finanças.

 

Dotação:

 

3.3.90.39 –

 

Outros Serviços de Terceiros –

 

Pessoa Jurídica.

 

Código Reduzido:

 
147, consignadas no Orçamento para o exercício de 2023.

 
Perfazendo um valor de 

R$53.838,00 (cinquenta
 

e três mil oitocentos e trinta e oito reais).
 

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência mínima de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme disposto no artigo 57, inciso II, da Lei n° 

8.666/93, mediante Termo Aditivo.
 Nova Andradina, 30 de Outubro

 
de 2023.

 

 
JOSÉ GILBERTO GARCIA 

 
Prefeito Municipal 

 
 

EMERSON NANTES DE MATOS

  

BANCO DO BRASIL

 

Secretário Municipal de Finanças

  

Sebastião Vanderlan Borges Soares

 

E Gestão

  

Contratado

 

Ordenador de despesas

  

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

205/2023

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

M.A DA SILVA –

 

EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITóRIO.

 

DO OBJETO: Aquisição de um bebedouro semi-industrial com capacidade 100 litros de água gelada, 
para atender ao cemitério municipal santa barbara, localizado a Rua

 

Mário Lopes beiro nº 850, bairro 
horto florestal, Nova Andradina -

 

MS,

 

de acordo com a CI N.º PM-ADM-CIN-2023/2517, bem como a 
Solicitação n.º 258/2023 da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇAO.

 

Justificamos Dispensa de Licitação para Compras e Serviços (Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho 
de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 45 -

 
46

 
do processo PM-ADM-2023/6142.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: O prazo poderá ser prorrogado com base no artigo 57 -
 

II, da lei 8.666/93
 

DO VALOR: M. A. DA SILVA - EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO,  CNPJ:  19.162.885/0001-53,  perfazendo 
o montante de R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais).  
Proj./Ativ.:

 
2.103 –

 
Manut; Admin; Const. E Reforma (Gestão) Cemit.

 Elemento de Despesas:

  

4.4.90.52 –

 

Equipamentos e Material Permanente.

 
Código Reduzido: 138, consignadas no Orçamento para o exercício de 2022.

 
Nova Andradina -

 

MS, 07

 

de novembro

 

de 2023.

 
 

VALTER VALENTIN

 

PINTO

     

M.A DA SILVA –

 

EQUIPAMENTOS PARA 

 

Secretário

 

Municipal de Planejamento

   

ESCRITóRIO

 

E Administração

  

Marcos Antônio

 

Da Silva

 

Ordenador de despesas

   

Contratado

 

Contratante

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº

 

207/2023

 

CONTRATANTES:

 

o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a

 

L. DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS.

 

DO OBJETO:

 

A presente licitação tem como objeto: AQUISIÇÃO DE 18 GELADEIRAS DUPLEX, ATRAVÉS 
DE ADESÃO DE ARP Nº 19/2023 PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2023 -

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BONITO -

 

MS,

 

CONFORME C.I Nº 3452/2023 E SOLICITAÇÃO Nº 311/2023, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE de acordo com as condições, quantidades e exigências 
especificado no Anexo I –

 

Termo de Referência , constante do Processo SIGA Nº PM-ADM-2023/08574.

 

DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Fica ajustado o valor total do presente Contrato em R$ 
65.916,00 (sessenta e cinco mil novecentos e dezesseis reais)

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas do 
Orçamento para o exercício de 2023:

 

Orgão: 06 –

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

 

Proj/Atividade: 2.022 –

 

GESTÃO DA SECRETARIA.M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

 

Elemento: 4.4.90.52 –

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

Cod/Reduzido: 41

 

Valor Estimado R$ 65.916,00 (sessenta e cinco mil novecentos e dezesseis reais)

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será contada da assinatura do contrato pelo 
período de 06 (seis) meses,

 

podendo, ser prorrogado a critério do Contratante, nos termos do artigo 57, da lei 
8.666/93.

 

Nova Andradina -

 

MS, 10

 

de novembro

 

de 2023.

 
 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

   

L. DE ALMEIDA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

 

Secretária Municipal de Educação

   

Loana De Almeida

 

Cultura e Esportes

  
Contratado

 

Ordenadora de despesas

 

Contratante
 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:2152/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

2152/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

1.400,00

 

(um mil

 

e quatrocentos reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:

 

1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais), do

 

PROCESSO n°: PM-ADM-2023/06797,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

SULLEN  SILVA ARGUELLO, CPF

 

n°: 029.255.571-71.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de Novembro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ano: IX - N°1704
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA DE EMPENHO N°:1965/2023

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018 resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

da NOTA DE EMPENHO N°:

 

1965/2023, no valor 
global de

 

R$:

 

12.499,00 (doze mil e quatrocentos reais), sendo utilizado a importância de

 

R$:12.499,00 
(doze mil e quatrocentos reais), do

 

PROCESSO n°: PM-ADM-2023/06238,

 

celebrado com a

 

Empresa:

 

VS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, CPF

 

n°: 41.299.281/0001-02.

 

A

 

presente NOTA DE EMPENHO

 

está ENCERRADA

 

por motivo de que todos os termos 
e condições terem sidos cumpridos a contento pelo contratante e contratado(s).

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Processo;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do(a) Ordenador(a) de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 13

 

de Novembro

 

de 2023. 

 

Hernandes Ortiz

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ano: IX - N°1704
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CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

981 / 2023 (ESPóLIO) PAULO PEREIRA DA SILVA 11039 11039
983 / 2023 (ESPóLIO) PAULO PEREIRA DA SILVA 11039 11039
990 / 2023 (ESPóLIO) PAULO PEREIRA DA SILVA 11039 11039

1159 / 2023 HELDER ANTONIO LAGUNA 11643 31626
842 / 2023 NAIARA BORGES DE OLIVEIRA 11323 38252
859 / 2023 NATALINO JULIO DA CUNHA 31651 4350
860 / 2023 NATALINO JULIO DA CUNHA 31656 4350
903 / 2023 NUTRICENTRO- BRASIL CENTRAL NUTRIÇÃO ANIMAL LTDA-ME19985 26920

1156 / 2023 P TOLENTINO PEREIRA NETO LTDA 10122 39406
954 / 2023 P . F. S. VIEIRA - ME 7807 32069
955 / 2023 P . F. S. VIEIRA - ME 7807 32069
963 / 2023 PASCOAL ANDRADE REPRESENTACOES LTDA - ME 10744 41411
965 / 2023 PATRÍCIA DE OLIVEIRA SANTI 28613 21583
966 / 2023 PATRÍCIA DE OLIVEIRA SANTI 28613 21583
967 / 2023 PATRÍCIA DE OLIVEIRA SANTI 28613 21583

1057 / 2023 RAFAEL DA COSTA 26603 34125
1060 / 2023 RAQUEL BORGES CAVALCANTE 7083 29556
1061 / 2023 RAQUEL BORGES CAVALCANTE 7083 29556
1064 / 2023 REGINALDO DOS SANTOS CARVALHO 26259 32523

PROCESSO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA - MS, inscrita no CGC - MF sob o nº
03.173.317/001-18, com sede à Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, neste ato representada
pelo Secretário Municipal de Finanças e Gestão, pelo presente NOTIFICA o(a) Contribuinte da DECISÃO
proferida no Processo Administra�vo Tributário que na sua parte final decidiu o seguinte:

"...Diante disso, não remanesce outra alterna�va à essa Administração Pública, a não ser decretar
a revelia do(a) Contribuinte supra mencionado(a), e sequencialmente determinar que se inscreva
no Livro próprio do Departamento de Tributação, a Correspondente DÍVIDA ATIVA, conforme o
valor da No�ficação de folhas 02, expedindo-se em seguida a correspondente Cer�dão de Dívida
A�va – CDA, encaminhando-a a Assessoria Jurídica para as devidas providências."

Transcorrido o prazo de 30 dias sem a protocolização do recurso, comunicamos que os
mesmos poderão ser posteriormente cobrados judicialmente e/ou encaminhando ao tabelionato para
protesto, acarretando custas processuais e honorários advoca�cios, dada decretação da revelia. (Em caso de
�tular falecido, apresentar formal de par�lha ou documento(s)do(s)herdeiro(s) ou responsável pelo imóvel).

Caso Vossa Senhoria, já tenha efetuado o pagamento da presente dívida, por gen�leza,
desconsideram esta no�ficação e compareça no Departamento de Tributação, desta Prefeitura Municipal,
munido dos comprantes de pagamento para regularização do seu cadastro.

Nova Andradina -MS, 14  de Novembro de 2023. 

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

_________________________________________
Sergio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria

CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

1066 / 2023 REINALDO FRANCISCO DE PAULA 26525 32099
1069 / 2023 RENAN BOM RIBEIRO 25046 33669
1070 / 2023 RENAN BOM RIBEIRO 25046 33669
1071 / 2023 RENATO ALEXANDRE RAZENTE 18999 22407

658 / 2023 ROBERTO HASHIOKA SOLER 11086 1213
659 / 2023 ROBERTO HASHIOKA SOLER 1213 1213
660 / 2023 ROBERTO HASHIOKA SOLER 1214 1213
661 / 2023 ROBERTO HASHIOKA SOLER 1079 1213
662 / 2023 ROBERTO HASHIOKA SOLER 18154 1213
663 / 2023 ROBERTO HASHIOKA SOLER 27744 1213

1074 / 2023 RODRIGO BEZERRA DA SILVA 8158 33168
1077 / 2023 RODRIGO BEZERRA DA SILVA 8158 33168
1075 / 2023 RODRIGO GALVÃO DE MEDEIROS 1166 21200
1080 / 2023 ROSANA DA SILVA ALVES OLIVEIRA 30586 39008
1082 / 2023 ROSELAINE CORDEIRO FERREIRA 4365 4365
1084 / 2023 SANDRA OLIVER FERREIRA DE SOUZA 10322 43094
1085 / 2023 SANDRO BATISTA MORAIS 10311 32831

PROCESSO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA - MS, inscrita no CGC - MF sob o nº
03.173.317/001-18, com sede à Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, neste ato representada
pelo Secretário Municipal de Finanças e Gestão, pelo presente NOTIFICA o(a) Contribuinte da DECISÃO
proferida no Processo Administra�vo Tributário que na sua parte final decidiu o seguinte:

"...Diante disso, não remanesce outra alterna�va à essa Administração Pública, a não ser decretar
a revelia do(a) Contribuinte supra mencionado(a), e sequencialmente determinar que se inscreva
no Livro próprio do Departamento de Tributação, a Correspondente DÍVIDA ATIVA, conforme o
valor da No�ficação de folhas 02, expedindo-se em seguida a correspondente Cer�dão de Dívida
A�va – CDA, encaminhando-a a Assessoria Jurídica para as devidas providências."

Transcorrido o prazo de 30 dias sem a protocolização do recurso, comunicamos que os
mesmos poderão ser posteriormente cobrados judicialmente e/ou encaminhando ao tabelionato para
protesto, acarretando custas processuais e honorários advoca�cios, dada decretação da revelia. (Em caso de
�tular falecido, apresentar formal de par�lha ou documento(s)do(s)herdeiro(s) ou responsável pelo imóvel).

Caso Vossa Senhoria, já tenha efetuado o pagamento da presente dívida, por gen�leza,
desconsideram esta no�ficação e compareça no Departamento de Tributação, desta Prefeitura Municipal,
munido dos comprantes de pagamento para regularização do seu cadastro.

Nova Andradina -MS, 14  de Novembro de 2023. 

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

_________________________________________
Sergio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria

Ano: IX - N°1704



CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

1138 / 2023 VALDIR NERIS DIAS 1121 12976
1139 / 2023 VALDIR NERIS DIAS 1121 12976
1115 / 2023 VALGUENIR TRIDICO 8637 23226
1116 / 2023 VANIA MARIA FERREIRA SILVA 11208 24594
1118 / 2023 VERA LUCIA DO ESPIRITO SANTO 19414 24932
1140 / 2023 VERA LUCIA NEVES ALVES 11366 383
1141 / 2023 VERA LUCIA NEVES ALVES 11382 383
1129 / 2023 WALTER FRONHA 4572 4572
1157 / 2023 WILLIAN DIMAS DA SILVA 27428 34486
1131 / 2023 WILSON TAVARES 21421 25496

PROCESSO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA - MS, inscrita no CGC - MF sob o nº
03.173.317/001-18, com sede à Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, neste ato representada
pelo Secretário Municipal de Finanças e Gestão, pelo presente NOTIFICA o(a) Contribuinte da DECISÃO
proferida no Processo Administra�vo Tributário que na sua parte final decidiu o seguinte:

"...Diante disso, não remanesce outra alterna�va à essa Administração Pública, a não ser decretar
a revelia do(a) Contribuinte supra mencionado(a), e sequencialmente determinar que se inscreva
no Livro próprio do Departamento de Tributação, a Correspondente DÍVIDA ATIVA, conforme o
valor da No�ficação de folhas 02, expedindo-se em seguida a correspondente Cer�dão de Dívida
A�va – CDA, encaminhando-a a Assessoria Jurídica para as devidas providências."

Transcorrido o prazo de 30 dias sem a protocolização do recurso, comunicamos que os
mesmos poderão ser posteriormente cobrados judicialmente e/ou encaminhando ao tabelionato para
protesto, acarretando custas processuais e honorários advoca�cios, dada decretação da revelia. (Em caso de
�tular falecido, apresentar formal de par�lha ou documento(s)do(s)herdeiro(s) ou responsável pelo imóvel).

Caso Vossa Senhoria, já tenha efetuado o pagamento da presente dívida, por gen�leza,
desconsideram esta no�ficação e compareça no Departamento de Tributação, desta Prefeitura Municipal,
munido dos comprantes de pagamento para regularização do seu cadastro.

Nova Andradina -MS, 14  de Novembro de 2023. 

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

_________________________________________
Sergio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria
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CONTRIBUINTE CADASTRO COD. CONT.

1086 / 2023 SARAPIAO TEIXEIRA DA CRUZ 7969 7969
1087 / 2023 SARAPIAO TEIXEIRA DA CRUZ 7969 7969
1088 / 2023 SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA 21152 25217
1094 / 2023 SIDALVA PIRES PRADO 20152 31907
1096 / 2023 SILVANEI CLEMENTE DA SILVA 28348 20696
1097 / 2023 SILVANEI CLEMENTE DA SILVA 28348 20696
1098 / 2023 SILVANEI CLEMENTE DA SILVA 8954 20696
1099 / 2023 SILVANEI CLEMENTE DA SILVA 8919 20696
1104 / 2023 SILVIO CARLOS SENHORINI 11572 11572
1105 / 2023 SIRLENE DE CASTRO SILVA 13076 28073
1106 / 2023 SONIA APARECIDA AMARO 1044 25846
1107 / 2023 SONIA MARIA VIEIRA CATARINO 3709 26423
1151 / 2023 STELLA MARIS RESENDE 24509 41005
1111 / 2023 VALDEMIR RODRIGUES 4553 27930
1112 / 2023 VALDER FERNANDES DE OLIVEIRA - ME 7532 31168
1133 / 2023 VALDIR ALVES DE ALMEIDA 11791 39939

PROCESSO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA - MS, inscrita no CGC - MF sob o nº
03.173.317/001-18, com sede à Avenida Antônio Joaquim de Moura Andrade, nº 541, neste ato representada
pelo Secretário Municipal de Finanças e Gestão, pelo presente NOTIFICA o(a) Contribuinte da DECISÃO
proferida no Processo Administra�vo Tributário que na sua parte final decidiu o seguinte:

"...Diante disso, não remanesce outra alterna�va à essa Administração Pública, a não ser decretar
a revelia do(a) Contribuinte supra mencionado(a), e sequencialmente determinar que se inscreva
no Livro próprio do Departamento de Tributação, a Correspondente DÍVIDA ATIVA, conforme o
valor da No�ficação de folhas 02, expedindo-se em seguida a correspondente Cer�dão de Dívida
A�va – CDA, encaminhando-a a Assessoria Jurídica para as devidas providências."

Transcorrido o prazo de 30 dias sem a protocolização do recurso, comunicamos que os
mesmos poderão ser posteriormente cobrados judicialmente e/ou encaminhando ao tabelionato para
protesto, acarretando custas processuais e honorários advoca�cios, dada decretação da revelia. (Em caso de
�tular falecido, apresentar formal de par�lha ou documento(s)do(s)herdeiro(s) ou responsável pelo imóvel).

Caso Vossa Senhoria, já tenha efetuado o pagamento da presente dívida, por gen�leza,
desconsideram esta no�ficação e compareça no Departamento de Tributação, desta Prefeitura Municipal,
munido dos comprantes de pagamento para regularização do seu cadastro.

Nova Andradina -MS, 14  de Novembro de 2023. 

Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Governo Municipal

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão

TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO

_________________________________________
Sergio Dias Maximiano

Diretor Geral de Administração Tributaria

Ano: IX - N°1704
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CONSELHO CURADOR

 

GESTÃO 2023-2027

 

 

Rua Senador Auro Soares

 

Moura Andrade, 1159 –

 

Bairro Capilé –

 

CEP: 79.750-000

 

Telefone: (67) 3441-1187

 

 

RESOLUÇÃO nº 100, de 13 de

 

novembro

 

de 2023.

 
 

 
 

Regulamenta os procedimentos 
administrativos para a realização de pesquisa 
de preços visando à aquisição de bens e 
contratação de serviços em geral, nos termos 
da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no 
âmbito do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina 
(MS) -

  

PREVINA.

 

O Conselho Curador do Instituto

 

de Previdência

 

Social dos Servidores 
Municipais de Nova Andradina-MS –

 

PREVINA, em

 

conformidade com o disposto no 
art. 33 da Lei Municipal 993, de 1º de setembro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.

 

Esta Resolução dispõe sobre o procedimento administrativo para a 
realização de

 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral no âmbito do Instituto de Previdência
 

Social dos Servidores Municipais de Nova 
Andradina (MS) -  PREVINA. 

 § 1º

 
Não se aplica as disposições desta Resolução às contratações de obras 

e serviços de engenharia.

 
 

§

 

2º

 

Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro 
de preços, deverá ser observado o disposto nesta Resolução.

 
 

Art. 2º.

 

Para fins do disposto nesta Resolução, considera-se:

 
 
 

I -

 

Preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em 
série de preços coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores 
inexequíveis, os inconsistentes e os excessivamente elevados; e

 
 
 

II -

 

Sobre preço: preço orçado para licitação ou contratado em valor 
expressivamente superior aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) 
item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários, seja do valor global do 
objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral.

 
 

Art. 3º.

 

A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, 
no mínimo:

 
 

I -

 

descrição do objeto a ser contratado;

 

II -

 

identificação e assinatura do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa 
ou, se for o caso, da comissão de cotações;

 

III -

 

informação e identificação das fontes consultadas;

 

IV -

 

série de preços coletados;

 

 

CONSELHO CURADOR

 

GESTÃO 2023-2027

 

 

Rua Senador Auro Soares

 

Moura Andrade, 1159 –

 

Bairro Capilé –

 

CEP: 79.750-000

 

Telefone: (67) 3441-1187

 

V -

 

método estatístico aplicado (a média, a mediana ou o menor dos valores) 
para a definição do valor estimado;

 

VI -

 

justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a 
desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, 
se aplicável;

 

VII -

 

justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de 
que dispõe o inciso IV do art. 5º.

 
 

Art.

 

4º.

 

Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 
observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, 
instalação e montagem do bem ou execução do serviço, quantidade contratada, formas 
e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o 
caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de 
execução do objeto.

 
 

Art. 5º.

 

A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral 
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não:

 
 

I -

 

composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, quando possível, como Painel de 
Preços ou banco de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

II –
 

editais de licitação e contratações similares feitas pela Administração 
Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 
pesquisa de preços, além de contratações anteriores do próprio órgão,

 

inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;

 

III -

 

dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

 

IV -

 

pesquisa direta com, no

 

mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício, e-mail ou aplicativo de mensagens 
instantâneas, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores 
e que não tenham sido obtidos os orçamentos com

 

mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital.

 

V -

 

pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas,

 

disponível no 
PNCP.

 
 

§ 1º.

 

Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos 
termos do inciso IV, deverá ser observado:

 
 

I -

 

prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 
complexidade do objeto a ser licitado, nunca inferior a 5

 

(cinco) dias úteis.

 

II -

 

obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

 

a)

 

descrição do objeto e do valor unitário e total;

 

b)

 

número do Cadastro de Pessoa Física -

 

CPF ou do Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica -

 

CNPJ do proponente;

 

Ano: IX - N°1704
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CONSELHO CURADOR

 

GESTÃO 2023-2027

 

 

Rua Senador Auro Soares

 

Moura Andrade, 1159 –

 

Bairro Capilé –

 

CEP: 79.750-000

 

Telefone: (67) 3441-1187

 

c)

 

endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

 

d)

 

data de emissão e

 

e)

 

nome completo e identificação do responsável.

 

III -

 

informação aos fornecedores das características da contratação contidas 
no art. 4º, com vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para 
o objeto a ser contratado; e

 

IV -

 

registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da 
relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 
resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput.

 
 

§

 

2º

 

No caso de pesquisas de preços pessoalmente realizadas por 
servidores junto a fornecedores, devem ser registrados e juntados aos autos, 
documento contendo o CNPJ, nome da empresa e número de telefone, data e horário, 
além da assinatura do servidor público responsável pela cotação.

 
 

§ 3º

 

No caso de pesquisa de preços realizada por telefone junto a 
fornecedores, devem ser registrados e juntados aos autos, documento com o número 
do telefone, a data, o horário, CNPJ, o nome da empresa e das pessoas que 
forneceram o orçamento, além da assinatura do servidor público responsável pela 
cotação.

 
 

§ 4º As pesquisas de preços poderão

 
ser realizadas por meio de registro 

fotográfico junto a estabelecimentos comerciais, devendo ser registrado e juntados aos 
autos, foto com o preço do objeto, documento com CNPJ, nome da empresa, número 
de telefone, data e horário, além da assinatura do servidor público responsável pela 
cotação.

 
 

Art. 6º.

 

Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a 
média, a mediana ou o menor dos valores

 

obtidos na pesquisa de preços, desde que o 
cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços,

 

oriundos de um ou mais dos 
parâmetros de que trata o art. 5º, desconsiderados os valores inexequíveis, 
inconsistentes e os excessivamente elevados.

 
 

§ 1º.

 

Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 
devidamente justificados nos autos pelo

 

gestor

 

responsável.

 
 

§ 2º.

 

Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da 
contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado 
percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o risco de sobre preço.

 
 

§ 3º.

 

Para evitar sobre preço, ainda, é possível a redução percentual da 
média aritmética em casos de pesquisa com fornecedores, quando, justificadamente, o 
gestor responsável

 

entender que os preços estão acima do mercado.

 
 

§ 4º.

 

Nas pesquisas de preços

 

realizadas exclusivamente com base no inciso 
IV do art. 5o, para se estabelecer o preço de referência para o certame, deve incidir o 
redutor de 10% (dez por cento) calculado sobre a média dos valores obtidos, 
desconsiderados os preços excessivamente elevados ou inexequíveis.

 
 

§ 5º.

 

A pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores será 
necessária quando adotado exclusivamente o inciso IV do art. 5o

 

sem combinação com 

 

CONSELHO CURADOR

 

GESTÃO 2023-2027

 

 

Rua Senador Auro Soares

 

Moura Andrade, 1159 –

 

Bairro Capilé –

 

CEP: 79.750-000

 

Telefone: (67) 3441-1187

 

outros parâmetros dos demais incisos.

 
 

§ 6º.

  

Quando o preço estimado for obtido com

 

base única no inciso I do art. 
5º, o valor não poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

 
 

§ 7º.

 

Consideram-se inconsistentes os orçamentos que não atendem às 
especificações do objeto informadas no pedido de cotação.

 
 

§ 8º.

 

Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 
orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do art. 5o, desde que devidamente 
justificado nos autos pelo agente responsável e observado o índice de atualização de 
preços correspondente.

 
 

§ 9º.

 

Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado 
com base em menos de 3 (três) preços, desde que devidamente justificada nos autos 
pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade competente.

 
 

Art. 7º.

 

Nas contratações diretas por inexigibilidade

 

ou por dispensa de 
licitação, aplica-se o disposto no art. 5º, no que couber.

 
 

§ 1º.

 

Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base em valores de 
contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou  privados, 
no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 
outro meio idôneo.

 
 

§ 2º.

 

Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 
objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá 
ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 
especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto pretendido.

 
 

§

 

3º.

 

Na hipótese de dispensa de licitação, com base nos incisos I e II do art. 
75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo valor não extrapole os limites previstos 
no art. 95 § 2º da Lei

 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços 
de que trata o caput será realizada concomitantemente à seleção da proposta 
economicamente mais vantajosa.

 
 

§

 

4º.

 

O procedimento do §3º será realizado por meio de solicitação formal de 
cotações a fornecedores, podendo ser utilizado outros meios previstos no art. 23 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 
 

Art. 8º.

 

Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá 
ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na hipótese de 
licitação cujo critério de julgamento seja o maior desconto.

 
 

Art. 9o.

 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Parágrafo

 

único.

 

Permanecem regidos pela legislação anterior todos os 
procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei nº 8.666, de 
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21 de junho de 1993 e da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2001, incluindo contratações 
e eventuais renovações

 

ou prorrogações de vigências respectivas.

 

Nova Andradina-MS,13 de novembro de 2023.

 

 

Kelly Cristina de Souza Campos Borba

 

Presidente do Conselho Curador

 

Certificação Codel

 

-

 

I

 
 
 
 
 

 

Suzana da Silva Souza

 

Vice Presidente do Conselho Curador

 

Certificação Codel

 

-

 

I

 
 
 
 

Edna Valéria Diniz da 

 

Motta Araújo

 

Membro do Conselho Curador

 
 

 
 
 
 

Mara Ivane de Oliveira Costa

 

Membro do Conselho Curador
 

Certificação CPA-10 
 
 

 

Monique Renata de Andrade Dausen

  

Membro do Conselho Curador
 

Certificação CPA-10 e Profissional RPPS 
Dirigente
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RESOLUÇÃO nº 101,

 

13

 

de

 

novembro

 

de 2023.

 
 

 
 

Regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, para 
estabelecer o enquadramento dos bens de 
consumo adquiridos para suprir as demandas 
do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina 
(MS) -

  

PREVINA, nas categorias de 
qualidade comum e de luxo.

 

O Conselho Curador do Instituto de Previdência

 

Social dos Servidores 
Municipais de Nova Andradina-MS –

 

PREVINA, em

 

conformidade com o disposto no 
art. 33 da Lei Municipal 993, de 1º de setembro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.

 
Essa Resolução regulamenta o disposto no art. 20 da Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos bens de consumo 
adquiridos para suprir as demandas das estruturas do  Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Municipais de Nova Andradina (MS) -

  
PREVINA

 
nas categorias de 

qualidade comum e de luxo.

 
 

Art. 2º.

 

Para fins do disposto nessa Resolução, considera-se:

 
 

I -

 

bem de luxo -

 

bem de consumo com alta elasticidade-renda demanda, identificável 
por meio de características tais como:

 
 

a) ostentação;

 

b) opulência;

 

c) forte apelo estético; ou

 

d) requinte;

 
 

II -

 

bem de qualidade comum -

 

bem de consumo com baixa ou moderada elasticidade-
renda demanda;

 
 

III -

 

bem de consumo -

 

todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes 
critérios:

 
 

a) durabilidade -

 

em uso normal, perde ou reduz as

 

suas condições de uso, no prazo de 
dois anos;

 

b) fragilidade -

 

facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou com 
perda de sua identidade;

 

c) perecibilidade -

 

sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à deterioração 
ou à perda de

 

suas condições de uso com o decorrer do tempo;
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d) incorporabilidade -

 

destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete prejuízo à 
essência do bem principal; ou

 

e) transformabilidade -

 

adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou matéria 
intermediária para a geração de outro bem; e

 

IV -

 

elasticidade-renda demanda -

 

razão entre a variação percentual da quantidade 
demandada e a variação percentual da renda média.

 
 

Art. 3º.

 

O ente público considerará no enquadramento do bem como de luxo, 
conforme conceituado no inciso I do caput do art. 2º:

 
 

I -

 

relatividade econômica -

 

variáveis econômicas que incidem sobre o preço do bem, 
principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de acesso ao 
bem; e

 

II -

 

relatividade temporal -

 

mudança das variáveis mercadológicas do bem ao longo do 
tempo, em função de aspectos como:

 

a) evolução tecnológica;

 

b) tendências sociais;

 

c) alterações de disponibilidade no mercado; e

 

d) modificações no processo de suprimento logístico.

 
 

Art. 4º.
 

Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 
considerado na definição do inciso I do caput do art. 2º:  
I -

 
for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de 

mesma natureza; ou

 II -

 

tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina (MS) -

  

PREVINA.

 
 

Art. 5º.

 

É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens 
de luxo, nos termos do disposto nessa Resolução.

 
 

Art. 6º.

 

O setor de contratações, em conjunto com

 

a

 

Diretoria, identificará

 

os 
bens de consumo de luxo constantes dos documentos de formalização de demandas 
antes da elaboração do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput 
do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

Parágrafo único. Na hipótese de identificação de demandas por bens de consumo de 
luxo, nos termos do disposto no caput,

 

os documentos de formalização de demandas 
retornarão aos setores requisitantes para supressão ou substituição dos bens 
demandados.

 

Art. 7º.

 

Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Nova Andradina-MS, 13 de novembro

 

de 2023.
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Rua Senador Auro Soares
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Kelly Cristina de Souza Campos Borba

 

Presidente do Conselho Curador

 

Certificação Codel

 

-

 

I

 
 
 
 
 

 

Suzana da Silva Souza

 

Vice Presidente do Conselho Curador

 

Certificação Codel

 

-

 

I

 
 
 
 

Edna Valéria Diniz da 

 

Motta Araújo

 

Membro do Conselho Curador

 
 

 
 
 
 

Mara Ivane de Oliveira Costa

 

Membro do Conselho Curador

 

Certificação CPA-10

 
 
 

 

Monique Renata de Andrade Dausen

  

Membro do Conselho Curador

 

Certificação CPA-10 e Profissional RPPS 
Dirigente
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RESOLUÇÃO nº 102, de 13 de novembro de 2023.

 
 

 
 

Disciplina a aplicação das hipóteses de 
dispensa de licitação de pequeno valor, cujo 
valor não extrapole os limites previstos no 
art. 95 § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no âmbito do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais 
de Nova Andradina (MS) -

  

PREVINA

 

e dá 
outras providências.

 

O Conselho Curador do Instituto

 

de Previdência

 

Social dos Servidores 
Municipais de Nova Andradina-MS –

 

PREVINA, em

 

conformidade com o disposto no 
art. 33 da Lei Municipal 993, de 1º de setembro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1o. 

 

Esta Resolução regulamenta, no âmbito do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina (MS) -

  
PREVINA, a aplicação das 

hipóteses de dispensa de
 

licitação de pequeno valor, previstas no art. 75, incisos I e II, 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  cujo valor não extrapole os  limites 
previstos no art. 95 § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e dá outras 
providências.

 
 

Art. 2o.

 

Tais contratações poderão ser utilizadas diante da e xcepcionalidade 
da despesa, que por sua natureza não possa se subordinar ao processo normal, em 
especial nos seguintes casos: 

 

I –

 

Demandas que surjam fora dos limites do município, durante viagem de 
Agente Público;

 

II –

 

Demandas que não estejam contempladas no PCA (Plano de 
Contratações Anual);

 

III –

 

Demandas decorrentes de fato superveniente ou força maior, que não 
possuam contratos ou atas de registro de preços vigentes, ou com saldo suficiente.

 
 

Art. 3º. O processo deverá ser instruído com o DFD –

 

Documento de 
Formalização de Demanda, estimativa de preços, indicação de dotação orçamentária, e 
autorização da autoridade competente. Conforme Anexo I

 
 

Art. 4º

 

A estimativa de preços será realizada concomitantemente à seleção 
da proposta economicamente mais vantajosa, por meio de solicitação formal de 
cotações a potenciais fornecedores, podendo ser utilizado outros meios previstos no art. 
23 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 
 

Art. 5º.

 

Fica dispensada na instrução do processo:

 
 

I -

 

a publicidade do aviso de dispensa nos termos do § 3º do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
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II -

 

a elaboração de parecer jurídico, nos termos do § 5º do art. 53 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

 
 

III –

 

toda a documentação de habilitação, nos termos do inciso III do art. 70 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 

Art. 6º.

 

O ato que autoriza a contratação direta, deverá ser divulgado no 
diário oficial e mantido à disposição do público no sítio eletrônico oficial, em até dez (10) 
dias úteis após a data de sua assinatura.

 
 

Parágrafo único.

 

O extrato do contrato ou seu substituto, na forma prevista 
no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverá ser disponibilizado 
no sítio eletrônico oficial, no prazo estabelecido no caput deste artigo.

 
 

Art. 7o.

 

É competente para autorizar as dispensas

 

de licitação dos incisos I e 
II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cujo valor não extrapole os 
limites previstos no art. 95 § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o 
Conselho Curador

 

do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova 
Andradina (MS) -

  

PREVINA.

 
 

Art. 8o.

 

As Dispensas

 

de Licitação, em Razão do Valor, previstas no art. 75, 
incisos I e II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

 
cujo valor não extrapole 

os limites previstos no art. 95 § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
serão formalizadas em processos próprios, não serão incluídas na mesma sequência 
numérica das dispensas cujo valor extrapole os limites previstos no art. 95 § 2º da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o qual não admite lacuna ou interrupção da 
ordem.

 
 

Art. 9o.

 

Este regulamento se aplica

 

nas contratações

 

dos serviços de 
manutenção de veículos automotores

 

de propriedade da Administração, incluído o 
fornecimento de peças, cujos valores não ultrapassem o limite previsto no art. 75 §

 

7o

 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, considerando as devidas atualizações 
de valores nos termos do art. 182 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

 
 

Art. 10º

 

-

 

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nova Andradina-MS,13 de novembro

 

de 2023.

 

 

Kelly Cristina de Souza Campos Borba

 

Presidente do Conselho Curador

 

Certificação Codel

 

-

 

I
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Vice Presidente do Conselho Curador

 

Certificação Codel

 

-

 

I

 
 
 
 

Edna Valéria Diniz da 

 

Motta Araújo

 

Membro do Conselho Curador

 
 

 
 
 
 

Mara Ivane de Oliveira Costa

 

Membro do Conselho Curador
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Anexo I MODELO DFD
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

 
 

1.

  

REQUISITANTE (Secretaria/Setor/Departamento):

 
  

Unidade: Secretaria de [xxx]

 

Responsável pela formalização da demanda: [nome completo do servidor]

 

E-mail:

 

[...@...]

 

Telefone: (xx)-xxxx.xxxx

 
  

2.

  

IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

 
 

OBJETO: O presente documento tem a finalidade de protocolar a demanda de 
aquisição/ contratação de [objeto].

 
  

JUSTIFICATIVA:

 
 

Considerando que há situações que implicam ação e proteção imediatas, e que, a 
Administração Pública, pautada nos princípios da legalidade, da eficiência e do 
interesse público, deve agir com diligência e dispensar o processo licitatório.

 
  

Considerando que a presente situação

 

requer uma resposta efetiva e rápida desta 
Administração, a qual é indispensável em virtude de [apresentar motivação]

 
  

Considerando que a presente aquisição/contratação de [objeto] apresenta um baixo 
custo, enquadra-se na situação disposta no inciso [indicar] do art. 2o

 
do Resolução 

......XX/2023.

 
  

Assim, destaca-se que a presente dispensa está amparada na Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021 e na

 

Resolução XX/2023, que disciplina as hipóteses de 
dispensa de licitação de pequeno valor, conforme os limites previstos no art. 95 §2º da 
Lei Federal nº 14.133/21.

 
  

QUANTITATIVO: O quantitativo foi estabelecido mediante análise do caso concreto 
[apresentar justificativa], limitado à parcela realmente necessária ao atendimento da 
presente demanda.

 
  

Sendo assim, a presente aquisição/contratação de [objeto] é de suma importância e 
será instruída pelas seguintes informações:

 
  

Item

 

Descrição/especificação 
do objeto

 

Unidade

 

Marca, se 
aplicável 
(justificar)

 
  

Quantitativo

 

Valor 
(R$)

 

  

3.

  

OBSERVAÇÕES GERAIS

 
  

3.1 A pesquisa de preços foi realizada em [data] por [nome do servidor].

 

3.2. Foram

 

consultados os seguintes fornecedores:

 

[nome/cnpj/telefone/email] ou/e 
[conforme disciplina o art. 23 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, também 
foram realizadas pesquisas em sítios eletrônicos; consultadas contratações similares 
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feitas pela Administração Pública etc], e

 

todos os documentos pertinentes estão anexos 
ao presente DFD.

 

3.3. Desta feita, o fornecedor [nome, cnpj, endereço, telefone] apresentou a proposta 
economicamente mais vantajosa e atenderá a demanda no prazo estipulado.

 

3.4. Prazo de entrega/execução:

 

3.5 Local e horário da entrega/execução:

 
  
  
 
  

Cidade, data

 
  

(Assinatura da Autoridade Competente)
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RESOLUÇÃO nº

 

103, de

 

13

 

novembro de 2023.

 
 

 

Disciplina a aplicação das hipóteses de 
Dispensa de Licitação, em Razão do Valor, 
previstas no art. 75, incisos I e II, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
dá outras providências. 

 

O Conselho Curador do Instituto de Previdência

 

Social dos Servidores 
Municipais de Nova Andradina-MS –

 

PREVINA, em

 

conformidade com o disposto no 
art. 33 da Lei Municipal 993, de 1º de setembro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1o. 

 

Esta Resolução regulamenta, no âmbito do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina (MS) -

  

PREVINA, a aplicação das 
hipóteses de Dispensa de Licitação, em razão do valor, previstas no art. 75, incisos I e 
II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de 
Licitações e Contratos Administrativos. 

 
 

Art. 2o. Além das definições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, para os fins de aplicação desta Resolução, considera-se: 

 
 I

 

–

 

Administração: Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova 
Andradina (MS) -

  

PREVINA;

  

II

 

-

 

Diário oficial: diário oficial do Município de Nova Andradina -

 

MS;  

 

III

 

-

 

sítio eletrônico oficial: portal 

 

oficial do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Nova Andradina –

 

PREVINA www.previna.ms.gov.br . 

 

IV

 

–

 

Unidade gestora: entidade dotada de personalidade jurídica

 

responsável

  

pela 

 

administração, o gerenciamento e a operacionalização do RPPS, incluindo a 
arrecadação e gestão de recursos e fundos previdenciários, a concessão, o pagamento 
e a manutenção dos benefícios previdenciários. 

 

V

 

–

 

Exercício financeiro: período no qual é realizada a execução orçamentária e 
financeira e que coincide com o ano civil, iniciando-se em 1º de

 

janeiro e terminando em 
31 de dezembro; 

 

VI

 

–

 

Contratações no mesmo ramo de atividade: a partição econômica do mercado, 
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades 
Econômicas –

 

CNAE; 

 

VII

 

-

 

Veículo automotor: todo veículo a motor de propulsão que circule por seus próprios 
meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas, tais 
como: motocicletas, automóveis, caminhonetes, ônibus, trator ou caminhões. 

 
 

Art. 3º. Na instrução dos processos deverão ser adotados, no que couber, a 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em especial os procedimentos previstos 
no art. 72 da respectiva Lei. 
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Art. 4º. Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos 
nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverão ser 
observados: 

 
 

I

 

-

 

O somatório do que for despendido no exercício financeiro na unidade 
gestora, conforme definições previstas no art. 2o

 

incisos IV e V. 

 
  

II

 

-

 

O somatório da despesa realizada com objetos de

 

mesma natureza, 
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade, 
conforme definição prevista no art. 2o

 

inciso VI. 

 
  

Parágrafo único.

 

Não se aplica o disposto no caput deste artigo nos 
serviços de manutenção de veículos automotores de propriedade do PREVINA

 

incluído 
o fornecimento de peças, às contratações de valores até o limite previsto no art. 75 § 7o

 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, considerando as devidas atualizações 
de valores nos termos do art. 182

 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
   

Art. 5º.

 

A elaboração dos ETPs –

 

estudos técnicos preliminares e análise 
de riscos será facultativa nas dispensas previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
  

Art. 6º
 

A pesquisa de mercado será realizada conforme disposições dos art. 
23 § 4o e 72, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como definido na 
Resolução 100, de 13 de novembro de 2023.

  
  Parágrafo único.

 

Nas contratações cujo valor não extrapole os limites 
previstos no art. 95 § 2º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa 
de preços de que trata o caput poderá ser realizada concomitantemente à seleção da 
proposta economicamente mais vantajosa.

  
  

Art. 7º.

 

As contratações referidas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 serão preferencialmente precedidas de divulgação de 
aviso de dispensa em diário oficial e no sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 03 
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido, quantidade, documentos de 
habilitação e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 
adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

 
  

§ 1º

 

As

 

propostas adicionais de eventuais interessados poderão ser 
recebidas por meio digital ou físico, ficando a critério do interessado a escolha do 
formato de protocolo, devendo a Administração informar o endereço de e-mail, sítio 
eletrônico oficial e/ou endereço físico. 

 
  

§ 2º

 

A sessão pública para abertura das propostas adicionais não poderá 
ocorrer no 3o. dia útil de publicidade, devendo ocorrer a partir do 4o

 

dia útil posterior a 
divulgação, em horário previsto no aviso de dispensa.  

 
 

§ 3º

 

A publicidade do aviso de dispensa, nos termos do caput, a emissão de 
parecer jurídico e os documentos de habilitação poderão ser dispensados nas 
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contratações cujo valor não extrapole os limites previstos no art. 95 § 2º da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

   
  

§ 4º

 

Nas hipóteses em que seja suscitada dúvida a respeito da legalidade da 
dispensa de licitação, o procedimento deve passar por análise jurídica. 

 
 

Art. 8º

 

-

 

Quando do recebimento das propostas e lances serão observados a 
exequibilidade

 

das mesmas.

 
 

§ 1º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas 
inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração.

 
 

§

 

2º

 

No caso de bens e serviços em geral, é

 

indício de inexequibilidade das 
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração.

 
 

§

 

3º. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será 
considerada após diligência do agente de contratação ou da comissão de contratação, 
quando o substituir, que comprove:

 
 

I -
 

que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta  
no encerramento da fase de julgamento

 
 
 

Art. 9º.

 

Após definido o vencedor, o ato que autoriza a contratação direta em 
razão do valor nos termos do artigo 75, incisos I e II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, deverá ser divulgado no diário oficial e mantido a disposição do público 
no sítio eletrônico oficial, em

 

até dez (10) dias úteis após a data de sua assinatura. 

 
  

Parágrafo único.

 

O extrato do contrato ou seu substituto, na forma prevista 
no art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverá ser disponibilizado 
no sítio eletrônico oficial, no prazo estabelecido no caput deste artigo. 

 
  

Art. 10º.

 

A dispensa eletrônica poderá ser utilizada, independente da origem 
dos recursos, observando o teor da Instrução Normativa da

 

SEGES/ME em caso de 
Recursos Federal ou outra que vier substituí-la.   

 
  

Art. 11.

 

É competente para autorizar as dispensas de licitação dos incisos I e 
II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Conselho Curador

 

do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina (MS) -

  

PREVINA.

 
  

Art. 12.

 

As dispensas de licitação dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 deverão ser feitas preferencialmente de 
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do 
art. 48 da Lei Complementar 123 de 2006, naquilo que couber. 
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Parágrafo único.

 

Nas contrações previstas no caput, poderá ser 
estabelecida a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas

 

no

 

local ou regionalmente. 

 
  

Art.13.

 

O sistema de registro de preços poderá ser utilizado nas dispensas 
de licitação dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
mesmo nos casos em que não haja outros órgãos participantes. 

 
  

Art.14. 

 

A ata de registro de preços oriunda de dispensas de licitação dos 
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, terá prazo de 
validade de até 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 
demonstrado o interesse da Administração, bem como, a

 

vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
  

Parágrafo único.

 

No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de 
preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do 
quantitativo original, acrescido de eventual aditivo quantitativo realizado no primeiro ano 
de vigência da ata, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 

 
  

Art.15. 

 

Ficam autorizadas alterações unilaterais qualitativas e quantitativas 
nos contratos e atas de registro de preços oriundos de dispensas de licitação dos 
incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desde que 
observado os requisitos dispostos no art. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021. 

 
  Parágrafo único. Além de respeitar os limites

 

de acréscimos de 25% (vinte e 
cinco por cento) e 50% (cinquenta por cento) previstas no art. 125 da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, as alterações unilaterais deverão observar os limites das 
dispensas, fixadas nos termos do art. 4o. deste regulamento, exceto demanda 
decorrente de fato superveniente, devidamente motivada e aprovada pelo Conselho 
Curador e que não esteja contemplada no Plano de Contratações Anual, caso tenha 
sido elaborado.

  
  

Art.16. 

 

Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos, oriundos de 
dispensas de licitação dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
  

Art. 17.

 

O Conselho Curador

 

poderá editar normas complementares ao 
disposto neste regulamento e disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico, 
inclusive modelos e minutas necessárias à contratação. 

 
  

Art. 18.

 

Deverá ser indicada de forma expressa, no aviso ou instrumento de 
contratação direta, a legislação que está sendo adotada. 

 

Art. 19.

 

Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Nova Andradina-MS,

 

13 de novembro de 2023.

 

 

CONSELHO CURADOR

 

GESTÃO 2023-2027
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Bairro Capilé –
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Kelly Cristina de Souza Campos Borba

 

Presidente do Conselho Curador

 

Certificação Codel

 

-

 

I

 
 
 
 
 

 

Suzana da Silva Souza

 

Vice Presidente do Conselho Curador

 

Certificação Codel

 

-

 

I

 
 
 
 

Edna Valéria Diniz da 

 

Motta Araújo

 

Membro do Conselho Curador

 
 

 
 
 
 

Mara Ivane de Oliveira Costa

 

Membro

 

do Conselho Curador

 

Certificação CPA-10

 
 
 

 

Monique Renata de Andrade Dausen

  

Membro do Conselho Curador

 

Certificação CPA-10 e Profissional RPPS 
Dirigente
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Prédio Antonio Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www.novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

  

 

PORTARIA Nº. 85 DE 13

 

DE

 

NOVEMBRO

 

DE

 

2023

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  Conceder

 

licença

 

para

 

exercício

 

de atividade política,

 

nos termos do Art.126-A da Lei 

complementar 042/2002, ao servidor JOSENILDO

 

DO

 

NASCIMENTO,

 

referente ao

 

dia

 

13

 

de 

novembro

 

de 2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

Gabinete da Presidência, aos 13  dias  de  Novembro  de 2023.  
 
 
 
 
 
 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI

 

-

 

PSDB

 

"Dr. Leandro"

 

Presidente da Câmara Municipal

 
 

 
 
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

“Antonio

 

Francisco Ortega Batel”

 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
 

 

  

Rua São José, nº. 664   Fone (67) 3441-0700  Fax (67) 3441-0742    CEP: 79750-000 -

 

Nova Andradina –

 

MS      

 

site: h�p://www .novaandradina.ms.leg.br

  

Email: legisla�vo@novaandradina.ms.leg.br

 

PORTARIA Nº.

 

86, DE 14

 

DE NOVEMBRO

 

DE 2023

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso das suas atribuições legais, que lhes são 

conferidas por Lei,

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º.

 

Conceder à

 

servidora

 

ANA PAULA XA VIER DE BARROS

 

FITTIPALDI, matrícula nº

 

395,

 

servidora comissionada

 

no cargo de

 

Chefe de Gabinete 

Parlamentar, Auxílio Doença, no período de 02/11/2023

 

à

 

01/03/2024,

 

com fundamento na 

Lei complementar

 

042/2002.

 

§1º. O Departamento de Recursos Humanos averbará a concessão do Auxílio 

Doença da

 

servidora

 

constante nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 

 

                     Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se  as 

disposições em contrário. 

 .

 
                    

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

 

 

Gabinete da Presidência, 14

 

de

 

novembro

 

de 2023.

 

 

 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI-PSDB

 

“DR. LEANDRO”

 

Presidente da Câmara Municipal
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Av. Eulenir de Oliveira Lima, 71 -

 

Bairro Durval Andrade Filho     

 

Nova Andradina/MS -

 

Fone/Fax: (67) 3441-5050  |   www.funsau-na.ms.gov.br

 

Ouvidoria 0800 647 3721

 

  
 

        
 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU-NA

 

HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA

 

Dr . FRANCISCO DANTAS MANIÇOBA

 

PORTARIA FUNSAU-NA Nº 100/2023, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2.023.

 
 

REF.: Instaura Processo Administrativo Disciplinar, nomeia Comissão e dá outras providências.

 
 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL REGIONAL DE NOVA ANDRADINA –

 

FUNSAU -

 

NA, no uso de suas 
atribuições legais e;

 
 

CONSIDERANDO, a reclamação realizada por meio da Ouvidoria desta unidade hospitalar;

 
 

CONSIDERANDO, que é imprescindível apurar os fatos;

 
 

CONSIDERANDO ainda que, é imperativo que o processo administrativo disciplinar seja conduzido

 

por uma 
Comissão de 03 (três) servidores, especialmente designados para tal mister.

 
 

RESOLVE:

 
 

I –

 

Determinar a instauração de processo administrativo disciplinar

 

visando apurar os fatos e possível 
irregularidade em relação à

 

colaboradora T.A.A. de L .

 
 

II –

 

Constituir a Comissão de Sindicância nas pessoas de Lídia Débora de Oliveira, advogada, inscrita no 
CPF sob nº 824.902.101-06, Joilson Batista de Carvalho, faturamento, inscrito no CPF sob nº 042.612.991-19 
e Roseli Batista Gonçalves, auxiliar administrativo, inscrita no CPF sob nº 931.005.231-72, que será presidida 
pela primeira.

 
 

III –

 

Determinar que a Comissão notifique a

 

funcionária da instauração do processo e cumpra as demais 
prescrições legais.

 
 

IV –

 

Publique-se e cumpra-se. 

 
 

Nova Andradina/MS, 13 novembro de 2.023.

 
 
                              

MARCIO LUIZ SOARES

 
                                     

Diretor Geral

 
                                      

FUNSAU-NA
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